
PIX/PIC PAY 

 
1 – CADASTRO FORMA PAGAMENTO 

    SIA -> Cadastro Formas de pagamento -> Botão Inserir 

Na aba cadastro preencha os campos necessários 

 

 

Na aba NFC-e, marque as opções. Usar TEF DEDICADO, enviar forma de pagamento para o PDV 
e usa carteira digital. Caso o estabelecimento não possua PIN PAD com a capacidade de exibir 
o QRCode, será necessário marcar a opção carteira digital - exibe QRCOde,  marcando essa 
opção, será exibido uma tela com o QRCode no ato do pagamento. 

 

 

2 – CADASTRO ADMINISTRADORA 

SIA -> Aplicação 372 -> Botão Inserir 



Fazer o cadastro das administradoras, faça o cadastro da administradora normalmente, mas 
atente-se para o campo índice tipo NFCe, quando PIX deverá ser preenchido com o valor 
pagamento instantâneo (PIX). Quando for PIC PAY preencher com o valor transferência 
bancária carteira digital.  

O Campo carteira digital, deverá ser marcado com o valor SIM.  

 

 

Na aba configuração de bandeira, deverá ser relacionado o código adm sitef correspondente 
ao PIX ou PIC PAY, dependendo da bandeira cadastrada. 

 

 



 

3 – ENVIAR CARGA PARA O PDV  

Feito o cadastro da forma de pagamento, será necessário enviar carga para o PDV, mas para 
receber a forma de pagamento e as administradoras, na tabela impressorafiscal do PDV, o 
campo início do dia deverá estar com o valor N. 

 

SIA -> PDVs -> Gerar lote de alterações 

 

4 – PAGAMENTO NO PDV 

Para que o pagamento seja realizado no PDV, deverá estar configurado o TEF no painel de 
configurações do PDV. As vendas com PIX e PIC PAY, é obrigatório o uso de TEF. 

 

Já com as configurações feitas, tanto no SIA, quanto no PDV, basta realizar uma venda 
escolhendo a forma de pagamento carteira digital. 

 

 

Selecionado a forma de pagamento, será exibido a tela de transação TEF, nela deverá ser 
informada qual a carteira digital será utilizada para o pagamento. 

 



 

Caso tenha marcado para exibir QRCode a tela abaixo será apresentada, caso contrário o 
QRCode será exibido no PIN PAD 

 

 

  

OBS: Necessária instalação e configuração do módulo CardSE no Servidor TEF. Será necessário 
também que o cliente (Empresa) deverá já estar com carteira digital habilitada em sua conta 
bancária. 


